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to ESTATUXOS

DA

|p * Sociedade Portuguesa Beneficente do Amazonas
Reformados em sessão de Assembléia Geral dc 21 do Julho do 1935

CAPITULO I

Denominação, fins e constituição

Artigo I.o — A Sociedade Portuguesa Beneficente
do Amazonas, fundada em Manaus, capital do Estado do
Amazonas, eni 31 de Outubro de 1873. é uma instituição
de caridade e contimía por tempo indeterminado sob a
mesma denominação.

Art. 2.1» — Ós fins desta Sociedade, são :
1.0— Beneficiar os seus associados moralmcnte com

todos os meios ao seu alcance e, quando doentes, reco-
llie-los no seu hospital, fornecendo-lhes o tratamento de
que necessitem.

2.0 — Concorrer para as despesas de funeral de
qualquer sodo, se se provar que ele ou sua família
teem meios.

nao

3.S’~ Concorrer para a repatriação de qualquer
socio doente que necessite mudança de clima e não tenha
recursos.

4.0— Socorrer no seu hospital indivíduos necessi
tados, não socios, de qualquer nacionalidade.
§ Umeo — Para este fim, a Sociedade manterá, conforme

o permitirem as suas finanças, um numero ilimitado de
camas de caridade, ao arbítrio da Diretoria.

Fundar, quando os fundos sociais o permi
tirem, um asilo da velhice para

5.0

os SOCIOS qiie, quer no
Brasil, quer em Portugal, não possiíam quaisquer recursos.
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A Sociedade poderá receber no seu
hospital qualquer individuo estranho, que necessite de
socorros médicos e os requeira, sujeitando-se ao paga
mento dos subsídios constantes de tabelas aprovadas pela
Diretoria. ‘

Art. 3.0

I
● _I§ 1.0 — Para garantia do recebimento de subsídios,

de que trata este artigo, o requerente deverá, á entrada no
Imspital, fazer um deposito em dinheiro, arbitrado pela
Diretoria, como caução do tratamento que precizar  e de
acordo com as tabelas de subsídios.

,  -O 77 As contas de serviços prestados no hospital
deverão ser liquidadas logo após á alta do doente.

Art. 4. — A Sociedade respeitará sempre os po-
Portugal e no Brasil, sendo-lhe

vedado envolver-se, direta
políticas ou religiosas.

Sociedade é constituída por indeter-

acôrdo com e/tes e"stlt"tulof admitidos de

ou indiretamente, em questões

#

CAPITULO 11

Socios e sua admissão

Art. 6.0 —A Sociedade compõe-se de sete cla«e«
de socios, de ambos os sexos: efetivos auxiliarei pfir
benfeitores, efetivo-benemeritos g-rande»;
benfeitores e honorários. ’ ^ benemeritos,

Art 7.0 —Para a admissão como socio efetivo é

.“ Ser português, no pleno gozo de todosseus direitos civis. ® todos

2.0 — Não dever á Sociedade

3.0-Ter bom comportamento moral e civil

de que posslliferits ocupação honesta

necessário:
1.0

os

5.0-Não sofrer de moléstia crônica ou contagiosa,
ber proposto por um ou mais socios efetivos e
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assinar a sua proposta, ou alguém por si, declarando que
não sabe escrever.

§ Unico —A assinatura do candidato, ou a seu rogo,
importa da parte dele, a declaração formal de que aceita
incondicionalmente todas as clausulas e disposições destes
Estatutos.

b
7.“ — Comprometer-se a pagar as contribuições de

terminadas nestes Estatutos dentro do prazo que eles
concedem.

8.“ — Ser aprovado pela Diretoria.
Art. 8.° — As propostas para socio efetivo serão

feitas por qualquer socio no pleno gozo dos seus direitos e
deverão conter, além da assinatura do proponente,  o nome
do candidato, idade, naturalidade, filiação, profissão, estado
civil e logar onde reside.

§ Unico — No caso do candidato ser rejeitado, não
poderá ser novamente proposto sem que tenham decorrido
seis meses da data da rejeição.

Art. 9.0 Os socios auxiliares são aqueles que,
não tendo meios para efetuar a pronta remissão
efetivos, contribuirem a partir da data da sua admissão
com a quota mensal de 10$000 reis e cujos direitos ficam
expressos no Capitulo IV, dedicado aos direitos dos socios.

Art. 10.0 — Para se obter a qualidade de socio efe-
tivo-benfeitor, é necessário:

1.0 — Ser socio efetivo.
2.0 — Ter feito em favor da Sociedade donativos de

valor nunca inferior a 1:500$000 reis, respeitados os direitos
adquiridcs petos Estatutos anteriores.

3-“ —Ser aprovado pela .Assembléia Geral.
Art. n.o—Para se adquirir a qualidade de socio

efetivo-benemerito, é necessário;

l‘o socio efetivo.
~  prestado relevantes serviços á Sociedade,

ou feito favor da mesma donativos de soma nunca
inferior a 5:OOOSOOO reis, respeitados os direitos adquiridos
pelos Estatutos anteriores.

3.0 — Ser aprovado pela Assembléia Geral.

Socio Grande-Benemerito é aquele que.

como

Art. 12.0



6

lossuindo a qualidade de socio efetivo, fizer donativos á
iociedade de valor nunca inferior a lOtOUOSOOO reis.

Art. 13.0 Para se possuir o titulo de socio benfeilor,e necessário; I●  t ● 1 ^Sociedade donativos de valor
inferior a 1:500$000 reis.

~  aprovado pela Assembléia Geral. o
Alt. 14. — Para se adquirir o titulo de socio hono

rário, e necessário:
1.0-

1.0 nunca

i
rtnrip. á i^^"^ prestado relevantes serviços a esta Socie
dade, ou a humanidade em geral.

^P^°''ado pela Assembléia Geral,
títulos de Socios efetivo-benfeitores,

hminrpH^c benemeritos, benfeitores e
Geral Drecede"nri'’°'^ ‘'"’ ■ 'concedidos pela Assembléia
Gerai, precedendo proposta justificada'da Diretoria,

nostas neste“í.nHH P°derá apresentar pro-
i nfretoría np. porém dirigi-las por escrito
a Diretona, paia que sobre elas dê o seu narecer  e as
remeta em seguida á Assembléia Geral Parecei e as

Art. lõ.o-As honras expressas nos arlmos 13 o „
14. e seus números podem ser concedidas a cidadãos de
qualquer nacionalidade e sexo. ciuaaaos de

m

CAPITULO III

Deveres dos socios

efetivo é obrigado;

meses, ou em pSções até dez,°de''nTro'!re uT"'
remissão definitiva, que fica sujeita á seo-,,?nt

de 30 al7d?rdar°“> ° S^^nos
de idadi^*^"'® de 30 a 35 anos

c) - Reis 1:200S000, quando tiver de 35 a 40 anosde idade.
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rfj — Reis 1;500S000, quando tiver de 40 a 45 anos
de idade.

e) — Reis 1:8005000, quando de idade superior a
45 annos.

2.“—A exercer os cargos para que fôr eleito ou
nomeado, salvo motivo justificado ou reeleição.

3.» — A promover a entrada de novos socios e tra
balhar pelo progresso e prestigio da Sociedade.

4.“ —A evitar no recinto da Sociedade questões a
ela estranhas, ou que possam perturbar a sua marcha re
gular e progressiva.

S.o —A comparecer a todas as Assembléias Oeraes,
salvo se residir fóra da séde da Sociedade.

5.0 _ A liquidar no prazo de trinta dias os serviços
que lhe sejam prestados no hospital, quando se verifique
não precizar auxilio da Sociedade.

7,0—A comunicar á Diretoria qualquer ocorrência
que chegue ao seu conhecimento e que possa influir, favo
rável ou desfavoravelmente, nos interesses da Sociedade.

8.0 —A cumprir as disposições dos Estatutos, as do
Regulamento Interno e as deliberações da Assembléia
Oeral, salvo o direito de protestar, consignado no N.° Q.o
do Art. 18.0

9.0 — A adquirir a carteira de identidade da Socie
dade, no áto da admissão, mediante pagamento estabele
cido a critério da Diretoria.

§ 1.0 — Os candidatos de mais de 50 anos de idade
só serão admitidos quando provarem que vivem ha mais
de 15 arjos no Amazonas;

§ 2.0 —Aos socios admitidos até á data da apro
vação dos presentes Estatutos, fica garantido o direito de
integralizarem a sua quota de remissão, nas condições
anteriormente estabelecidas;

§ 3.0 —Aos socios existentes á data da aprovação
destes Estatutos é facultativa a aquisição e o uzo da car
teira de identidade, mediante o pagamento estabelecido a
critério da Diretoria.

J
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CAPITULO IV

Direitos dos soclos

toem eSlíít

“■● '■●● ' '2-”. ioz.'m“d^rSt

ss5"?ê;.'d;r,isrrsri~
com a

i
i

quando o seu estadão Tequdra e'rdrari°^"^^
horas no hospital, poderá ser disoensaHs 9 0 _. Oii-i . aispensada a respetiva guia.
Benemerito.sem recursos"se*uti'l?za^ Grande
deste Art., terá direito ' !
meira classe. tratamento em quarto de pri-

execuçao os fms de que trata o N o P°r em
poderão os socios internados manter-se nor bron 1
de tempo no hospital, quando a oratipa^r P/riodo
clmicos do quadro hospitalar venham* rder^on?/"'®®
sua continua permanência não poderá ^
estado de saude, ficando nesse caso a n; "?®’f’°‘‘ar o seu
a uzar das atribuições que conferem o ^ ''®*°'‘‘a autorizada
no N.o 3.0 deste Art. eleL §§ ^ presentes Estatutos

devendo neste*caso‘^pYaModo's*°oV'Y‘‘'“'“'^‘^® hospital,
prestados, com o abathnento de 30 »/„ Yo?
ecidos nas tabelas respetivas e tendo n.f-P‘‘^Ç°® estabe-

deposito de que trata o § l.o do Art 3 f^ho o

€ filhos menores dos sLlòT efetivos. ás esposas

ajuda de pasíajen^qi^and^o^ não “

SssíSl":"''-"'" "'™. 4”ía;"e"Se'c.’.n
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§ 1.»— Este subsidio poderá elevar-se a hOOOSOOO reis,
quando o exame clinico demonstrar que se trata de mo
léstia crônica, ou incurável;

§ 2.0 Fica a Diretoria autorizada a conceder os
beneficios constantes do N.o 3.o deste Art. e seu  § l.o,
independentemente de requerimento do socio, quando à

s  opinião do Corpo Clinico assim julgar conveniente;
§ 3.0 — O socio só poderá utilizar-se uma vez dos

beneficios concedidos pelo N.o 3.o do .Art. ló.o  e seu § l.o,
que, para todos os efeitos substituem o § unico do N.o 3.0
do Art. 16.0 dos Estatutos anteriores.

4.0 — Fazer parte da Assembléia Geral atendendo
ao disposto no § l.o do Art. 41.o e ser elegivel para os cargos
sociais, mas neste ultimo caso, só quando tenha 21 anos
completos.

5.0 — Pedir a convocação da Assembléia Geral extra
ordinária, devendo o requerimento indicar o fim da reunião
e ser assinado, pelo menos, por 10 socios elegiveis, no
pleno gozo de seus direitos.

6.0 — Examinar, nos termos do § unico do Art. 51.0,
os livros e contas da Sociedade.

7.0 — Propôr novos socios, de acordo com os
Estatutos.

I
I

_ 8.0 ~ Interpelar na Assembléia Geral, em qualquer
ocasião, os corpos gerentes, sobre os átos da sua gerencia
e emitir o seu voto em todos os negocios da Sociedade.

9.0 —Protestar contra as deliberações da Assembléia
t-ieral, contrarias ás disposições destes Estatutos.
,  — Receber um exemplar dos Estatutos e Regu¬
lamento Interno e o seu diploma de socio.

Sociedade fará á sua custa o funeral do
socio que falecer na séde da Sociedade, se se provar que
ele ou sua família não teem recursos.

Art. 19.0— A.OS socios auxiliares serão extensivos

os direitos dos socios efetivos, nas seguintes condições:
. depois de completarem 8 anos de

pagamento efetivo, tiverem menos de 35 anos de idade;
£17 — quando, ao completarem 12 anos de pagamento

efetivo, tiverem menos de 40 anos de idade;
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I  ,● Orando, ao completarem 15 anos de pagamento
efetivo, tiverem menos de 45 anos de idade.

■  I socios efetivos fica estabelecido o limite
IUnHn ® admissão, pO-
nrá?<;'^a ^"1 idade superior, se,
teriam contrihiiiHn^*°’ P^Sarem todas as quotas com que
teriam contn^ido, se tivessem entrado com aquela idade;
mencioMdos Pagamentos e condições

o ®°c'o auxiliar converte-se auto
maticamente em socio efetivo, sendo portanto coLid<frido
remido medimite requerimento á Diretoria- ‘"°"®'derado

alirde mèn,.,HH,a ’ " tenham pelo menos um
de 25 o/o nos preços "Isfah S°^arão do abatimento
nistas do hospital suieitos nn °® "as tabelas de pensio-
que trata o § M do Art. 3 J.P°'‘^"’’ ao deposito previo de

tempo,^intêgralSr a^uas^quotas reml^' ^""''^"er
ter os direitos dos efetivol Vuando ?’ P‘'?®®ando a

Art., tomando-se para base de relIlfs*são^^i'd^d°
no ato em qim essa remissão fôr solfcitada.

auxiliares,'fica vedado Topetor^” o llíreir l’°®
excecionalmente, por virtude de acô^doi . ' ^"ando
reduções aos socios doutras SooferipH» i anterio cs, fizer
tropicas, elevar essas reduções 1 classe, ou filan-
cido no § 3.0 deste Art ^ estabele-

direito de assistir ás A°ssembldarOerais teem o
ao lado do Presidente da Mesa e nnH assento
lavra sobre assuntos gerais 011 mie t ^ P®‘

socios benfeitores e honorários go-

I
i

I
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das mesmas regalias dos socios efetivos no quezarao

respeita ao N.u 2.o do Art. 18.o
Art. 21.0 —Os socios gue forem empregados remu

nerados da Sociedade, não poderão exercer os direitos
descritos nos N.os 4 o, 5.o, 6.o, 8.o e 9.o do Art. 1S.°

Art. 22.0 — Não perdem o direito de socios os que
tiverem nascido em Portugal, que mudem de nacionalidade,
nem lhes serão por esse motivo cortadas as regalias con
feridas por estes Estatutos.

I
I ●

CAPITULO V

Penalidades

Art. 23.0— Perdem o direito de socios e de todos os

valores com que tenham contribuído para a Sociedade:
1.0 —Os que falecerem.
2.0 —Os que fôrem condenados por sentença pas

sada em julgado por causas desonestas.
3.0 —Os que fôrem eliminados pela Diretoria,

pela Assembléia Geral.
4.0 —Os que solicitarem a sua eliminação.
Art. 24.0 —Quando o socio ofenda, fisica ou moral

mente, no seio da Sociedade, a qualquer colega, ou prati
que^ átos que repugnem á moral ou aos bons costumes,
será repreendido pela primeira vez, e reincidindo será sus-
peiiso, podendo a Diretoria elimina-lo do quadro social na
primeirffi sessão.

.  ,Art. 25.0—Quando o socio lezar ou tentar lezar a
Sociedade, direta ou indiretamente, poderá ser suspenso
ou eliminado, segundo a gravidade do delito cometido.

§ Unico. - Ficam compreendidos neste Art. os .socios
que fizerem publicações tendentes a desacreditar  a Socie-
dade, o_u que por qualquer modo lhe possam ofender a
reputaçao.

ou

Art. 26.0— 0 socio que não liquidar o seu oata-
mento no hospital, conforme é obrigado pelos N.o 6.o do
Art. 17.0 e N.o 2.0 do Art. I8.0, será suspenso dos seus
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Diretoria, podendo, porém, recorrer á Assem
bléia Oeral, que r^olvera em ultima instancia.

Art. 27.0 —Quando

I
,  VT - ^ socio admitido não satisfaça

senrr.ado^n;V estipuíados^e
re"o menos^ com Mr?"® 30 dias,

pela Diretoria, só podendo seí-rÍdr^'ft'Xs se"á‘Sída

rSaVr^^s^ar^-^^ "-'-^“'V-is-píd^^Srze
Art. 29.0—Incorrem

vencer.

na perda dos cargos ad
í

quiridospor eleição:

correr 30 dias depois da^se?são'df no° de-

tarem a a^umir o exercicio dos ineCs^carTos!'

a cinco^sessõÃS|s^?e,?cata'julti«^

ordem, se obstine no emprego^de '^ezes á
que não observe a ordem^ nfs d1scuss5p« ""P'‘oP''ios; o
cussao questões poliíicas, religiosàntorn á dis-
de alguém, ou quaisquer afsuntos Im P®'‘d™'ar
Sociedade. ^ assuntos alheios aos fins da

diatamLfe"suspen^o° ma°nllte^caso

de Assembleia Geral será juIgadaTíaUrcoSíà!'^
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CAPITULO VI

Classe especial de sócias

Art. 31.“—E’mantida a «Classe Especial de Sócias

á qual poderão pertencer sómente as esposas dos socios
efetivos, efetivo-benfeitores, efetivo-benemeritos e grandes
benemeritos.

II

Art. 32.“ —Para a admissão como socia desta classe,
é necessário;

§ l.“ —Ser proposta pelo marido.
§ 2.“ —Estar de perfeita saiíde, para cuja prova terá

de ser inspecionada por um dos clinicos da Sociedade.
§ 3.“ —Ser aprovada pela Diretoria.
§ 4.“—Pagar a sua remissão definitiva nas condi

ções expressas para os socios efetivos no Art. 17.“, respei
tada a tabela de idades constante das alineas a), h), c), d) e
e) do N.“ l.“ desse Art.

Art. 33.“—Logo que seja cumprido o determinado
no Art. anterior, a Diretoria conferirá á socia o diploma de
Socia Efetiva Classe Especial.

Art. 34.“—Tres meses depois de pagar a sua remis
são, a socia entra no gozo de todos os direitos que estes
Estatutos concedem aos socios efetivos, ficando sujeita ás
obrigações relativas e ás penalidades que Jhe possam ser
aplicadas.

Dos direitos consignados neste Art.,
e«etuam-se os de fazer parte da Assembléia Geral  e os
de ser efteitora ou elegivel.

Art. 35.o_A socia que contribua para a Sociedade
com donativos no valor de 1:500S000 ou õiOOOSÇOO terá
direito, respetivamente, aos titulos de Socia Benfeitora ou
tsenemeriu Classe Especial, devendo ser aprovada em As
sembléia Geral sob proposta da Diretoria.
. ■^rt. 36.“—As sócias que enviuvarem e casarem com

pessoas que não forem, não queiram ou não possam ser
SOCIOS efetivos da Sociedade, dentro das condições dos seus
Estatutos, perderão para todos os efeitos, o direito de so-

§ Unico.
V I
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cias e de todos os valores com que tenham contribuído
para a Sociedade.

1  Único. _ A’s sócias que já fôrem beufeitoras ou
r  P°''®'r'> conservadas as honras dos seus

títulos e o direito a regalia do § Unico do Art. 20.o. JCAPITULO VII

Dos Fundos Sociais

Alt. 37.»-Os fundos sociais dividem-se em-
a/ —Bens sociais;

^®P^cial de Patrimônio;
—Fundo Movei.

Edificií Ho?pit^a?tôdroíeí'r Pe''«
utensílios nrpHino ° aparelhamento, moveis e

sòcirdàde e por ôuim °da do Ativo da
a adquirir. ^ mesma natiiresa que ela venha

corislitiiido pelo saldo^destr con?a de Patrirnonio» e
que venham a ser leo-ados calores
alugueis. legados a Sociedade, seus juros e

<l=sti,„lo“'o"o ,?é ato™ícomS; b“' t*'"”»"'»’.
localizados, só poderá ser aplicadTa^oiUm" bem
beraçao da Assembléia Gera! convornul P°'‘
para esse efeito. ’ °'i''°cada especialmente

saldo desta conta^sen^do^cred^ado ôu P*^'®

cada exercido, pelos saldos de adminisÍaS.'^°’ ''''

capitulo VIII

Assembléia Geral

Art. 41.»—A Assembléia Geral é
CIOS ao abrigo dos Arts. 7 » 10 »
dos seus direitos; nela reside' ’
dade e as
de votos.

e

suas deliberações

 a reunião dos so-
U. e 12.», no pleno gozo

o poder soberano da Socie-

serão tomadas por maioria
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§ 1.0 —Excetuam-se da primeira parte deste Art. os
socios do sexo feminino, que nao podem fazer parte da
Assembléia Geral, nem serem eleitores, nem elegiveis.

I 2.0—A’s Assembléias Gerais podem assistir os
socios benfeitores e honorários, tendo em vista o disposto

no Art. 20.0. „ , , ^ .
Art. 42.0—Nenlnima Assembleia Geral pode funcio

nar sem que tenha previamente sido convocada por anún
cios durante cinco di3s consecutivos, em dois jornais mais
lidos da capital, designando dia, hora, local e o assunto ou
assuntos a tratar.

I
I «

§ Unico.—Excetua-se a Assembleia Geral de pres
tação de contas, que tem de ser convocada com 15 liias de
antecedencia.

Art. 43.“ —Para que a Assembleia Geral possa fun
cionar, é preciso que á abertura da sessão estejam presen
tes pelo menos 25 socios no pleno gozo dos seus direitos,
exceto nos casos do § 2 ” do Art. 45.“. , ,

§ Unico. — Quando não comparçça numero suficiente,
convocar-se-á nova reunião, que terá logar, não antes de
sete dias, nem depois de quinze, funcionando com qual
quer lumiero de socios.

Art. 44.“ —O socio eliminado ou suspenso, uzando
dos direitos que lhe confere o N.“ 5.° do Art. 18.“, póde
comparecer na sessão de Assembleia Geral do julgamento,
tão sórnente para dizer da sua justiça.

Art. 45.“ —E’ da imediata competência da Assem-
blI eia Geral; ,

b“-Eleger a Mesa, Diretoria e Conselho Fiscal e
quaisquer comissões especiais de carater transitorio ou
permanente, ás quais seja precizamente fixado o objeto
de seu mandato.

2.“ —Conhecer e deliberar sobre todos os assuntos

que lhe forem interpostos pelos socios, pela Diretoria ou
Conselho Fiscal dentro destes Estatutos.

.  3.0-^ Fiscalizar e conhecer tudo quanto tenha refe-

1

rencia aos negocios da Sociedade. ^
.  —Interpelar a Diretoria sobre os atos da sua ge

rencia, sempre que o julgue conveniente.
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5. Conceder qii negar aos socios a escusa dos
cargos para que forem eleitos.

'  6.0 —Resolver I "

os socios e os corpos gerentes.

7.0 —Aprovar ou rejeitar propostas para os socios

Eltaluto^^ ^

quaisquer pendências suscitadas entre

^'^‘^rar estes estatutos, o que so
an?esentlda n' extrao'rdinaria, por proposta
p  pela Diretoria ou por 25 socios eletiiveis no

gozo de todos os seus direitos. ciegiveis, nu

Ari Á mJ‘° ~ efeitos de que trata o N.o S.o deste

ŝtêii naSr.Vm-«n‘l^ o projéto de reforma ou alteração
iormis mai<5 ^ anunciado em dois

berál. o„ disWbuidÔ aof BociSs'“ Assembléia
f para que estes possamazer o seu estudo

1
CO r, antecipação.
S 2.0 - Para deliberar sobre

sano que compareçam na primeira convoVção'"pelo‘'menos'
cem SOCIOS no pleno gozo, dos seus direitos; e não Imveído

A^rt. 46.0 - A Mesa da Assembleia Geral compoe-se
de um Presidente, um l.o Secretario e um 2.o Secretario

Ao Presidente da Mesa compete ●
1.0 - Convocar a Assembleia Geral ou faze-la .

vocar pelo l.o Secretario presidir e dirigir os trabalhos
harmonia com os Estatutos. ^

Al t. 47.0

con-
eni i2.0 Chamar ao assunto da discussão e *' ord^m

os oradores que porventura se desviem dele tenH^
vista o Arf. 30.o e seu §. ’

em

3.0- Nao permitir que qualquer socio
por mais de tres veses sobre o mesmo
fôr relator de algum projéto, proposta
discussão.

uze da palavra
assunto, salvo se
oii relatórios em

4.0-Não admitir á discussão pronosta indicacão

ou medida, que atente coníra qualquer preceito legal,
semhi.^; r socios aprovados em As¬
sembléia Gerai e as atas das sessões, depois de aprovadas


